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 EXCELENTÍSSIMOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA  
 

 
PEDIDO DE DILIGÊNCIA DO PROJETO DE LEI N° 0277.6/2020 

 
 
Cuida-se do Projeto de Lei da lavra do Deputado Fernando 

Krelling, tendente a instituir o Programa Energia é Saúde e Inclusão Social, 
destinado à assistência financeira para hospitais municipais e filantrópicos, e à 
promoção do esporte e do lazer nos municípios catarinenses.  

 
A proposta prevê a aplicação de dividendos e dos juros sobre 

capital próprio que o Estado recebe das Centrais Elétricas de Santa Catarina S. A. 
(CELESC), nas atividades que especifica.    

 
Da análise da proposta observo que, efetivamente, a CELESC 

distribui dividendos e juros sobre capital próprio, consoante sua Política de 
Distribuição de Dividendos, aprovada na reunião do Conselho de Administração de 
28 de junho de 2018, a qual está consubstanciada na Lei nacional n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976 (que dispõe sobre as Sociedades por Ações, e no seu Plano 
Diretor).   

 
Por outro lado, de acordo com os relatórios técnicos relativos às 

Contas do Estado, o Tribunal de Contas não identificou a contabilização desses 
recursos nos exercícios de 2017 e 2018, e não fez menção a tais recursos no de 
2019.  

 
Diante deste quadro, antes de oferecer relatório e voto que 

subsidiará Parecer desta Comissão a respeito da matéria, entendo salutar ouvir a 
Secretaria de Estado da Fazenda, acerca da destinação e da contabilização 
desses recursos.  
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Assim sendo, com fundamento no inciso XIV do art. 71 do 

Regimento Interno, solicito DILIGÊNCIA à Casa Civil, com o propósito de trazer 
aos presentes autos a manifestação da Secretaria de Estado da Fazenda, visando 
à elucidação da destinação e contabilização dos recursos provenientes dos 
dividendos e dos juros sobre capital próprio que o Estado recebe da CELESC.      

 
 

Deputado Romildo Titon  
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ESTADO DE SAT.ITA CATARINA
cAsA ctvtL

Ofício no 1277 ICC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 6 de novembro de 2020.

Senhor Presidente,

De ordem da senhona Govemadona do Estado e em atenção ao oflrcio no Gps/DUogggl2o2o,
encaminho a Vossa Excelência o Parecer no 56712}2O-COJURTSEF, da Secretaria de Estado da
l"_t*o?_!SEF)' e o Parecer no PAR 1.80112020-COJURÍSES, d'a Secretaria de Estado da
.S_aÚde 

(SES), ambos contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei no e271.6t2020, quà
"Dispõe sobre o 'Programa Energia é Saúde e lnclusão Social'- PESIS, e adota ouhas providências".

Respeitosamente,

Ào
P

EM

IRETORIA LE
PR D

1)

SECRETAR

Ê r;;,g e:i.o.;ì,tc rc,:iria re;
ç1,;ri yç q1,; ii ;11- {-:) r::rôl
:iìillrli;ula 307?

GISLAïiVA
ÊtrtctRs

Ricardo Averca
Casa

fR^\q
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-*p
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ã

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina
Nesta
OF 12n _PL_0217.8J0_SEF_SES_9no
scc 135ô9/2020

Admínistrativo do Govemo do Estado de Santa Gatarina
SC401, no4.600, km í5 - Saco Grande - CEp gg032-000 -

Anexar

te

^
.!i

' ."{F
(48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br

Florianópolis - SC
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL - DITE

coMUN

Senhor Consultor Jurídico,

TCI'ALUV+JCP @NIPE\ISAçAO
UQUIM

Rlmtm/A
RECBR

Ecnício 2017
DMDE{M 1'&5.844,57 1.805.844,57

JCP

Éeirício2018 DMDE{M 7.470.45,!3 2.@2.8rr,79 4.848.033,34
JCP

E€í€ício2019(*)
q\4DE{m 3.752.A3,8L 3.752.8t3.8L

JCP 9.880.638,26 9.880.638,26
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Trata-se de diligência ao Projeto de Lei n.277.6t2020, de origem parlamentar, que
Dispõe soô/e o "Prcgnma EneÌgia e Sâuae e hclusão Sociali'- pEï/S,- e adota outrasp.rovidências, para que a Secretaria de Estado da Fazenda informe a destinação e contabilização
!os^ç9q9os provenientes dos dividendos e dos juros sobre capital próprio que o Estado recebe
da CELESC.

Nos exercícios de 2017 a2019 o Estado de Santa Catarina teve reconhecido o total
de aproximadamente R$ 22,9 milhões a título de dividendos e juros sobre capiiar proprio, em rczâo
{1q ggO_es_que possui da CELESC S.A. Desse montante, n$ a,e milhõès toram retidos peta
CELESC S.A. para compensação com dívidas do Estado de Santa Catarina para com aCompanhia. Segue planilha detalhada, elaborada pela Gerência de Encargos Gàrais do Estado:

Trata-se de receita patrimonial, e que, portanto, tem aplicação restrita - tende a seraplicada no pagamento da dÍvida pública.
Respo_ndida a diligência, aproveita-se da oportunidade para apresentação dealgumas considerações quanto ao projeto de lei em comento, gue propõe vinbutaçao integral

dessa receita, tanto para o pagamento de faturas de hospitais'municipaïs e niãntrópicos, comoparu a Fundação Catarinense do Esporte.
Tem-se percebido que a vinculação traz uma série de desvantagens àadministração pública: engessa a gestão financeira;-reduz a margem para investimentos; induz ogasto ineÍiciente ou até desnecessário; gera distorções, com escassez de recursos emdeterminadas áreas, e sobras em outras; iúpede o atendimento de despesas emergenciaÍs eurgentes; entre outras.
Outrossim, para momentos como o atual, em que se vivencia drástica redução dereceita (frustração de aproximadamente 28% de abrii a junho), a Oiversifõ"çao O. fonte derecursos é vital para a manutenção dos serviços públicos á popútaçao. Não é ãemais ressaltarque o Governo do Estado, para mitigar os impàctos no caixa do Estado e viabilizar a adimplênciade compromissos obrigatórios de caráter continuado (como folha, dívid{ precatórios), vem

centro Administraüvo do Govemo--_Ro-dwia sc 401 - KM 05, no 4.600 - Florianópolis / sc - cEp: 88.032-005Fono ({8) 3666-2532 - Frx (48) 3666-2269

30.09.2020

334t2020

DATA

Ns

Diretoria do Tesouro Estadual

DE

(DrrE)

Consultoria Jurídica (coJUR)
PARA:

SCC 1 366712020 - Ditigência ao pL 277.6t2020

ASSUNTO:
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL - DITE
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2

buscando frear e reduzir AS despesas de custeio dos órgãos e entidades estadua
determinações das Resoluções ns. g, I 0 e 1 1 , de 202O, todas do Grupo Gestor de Governo

comento.
Portanto esta Diretoria se posiciona pelo arquivamento do projeto de lei em

Atenciosamente,

is, e

(documento assrnado digitatmente)
José Gaspar Rubick Jr.

Assessor Jurídico

(documento assrnado digitat mente)
Arleny Jaqueline Mangrich pacheco

Diretora do Tesouro Estadual

centro Administraüvo do Govêmo--Rodovia sc 401 - KM 05, no 4.600 - Ftorianópotis / sc - cEp: 88.032-005Fono (/t8) 3885.2532 - F.x (48) 36S5-2253
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FMENDAW
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No 45t2020

De: Diretoria de Planejamento Orçamentário - DIOR Data: 0711012020
Para: Consultoria Jurídica - COJUR

3667t2020Assunto: M PLao 2no .61202077anifestação ref ao Processo 1scc

Sr. Consultor Jurídico,

Em atenção à solicitação contida no Processo SCC 1966Tt2020, que trata do
lrojeto de Lei no 277.612020, oriundo da Assembleia Legislativa do eúo'o de Santa
Catarina (+_E9q)' o qual dispõe sobre o "Programa EÃergia é SaúdÀ e tnclusão
Social" - PESIS, e adota outras providêncÉs", para qué a Secretaria de Estado
da Fazenda informe a destinação e contabilização dos recursos provenientes dos
dividendos e dos julos sobre capital próprio que o Estado recebe das Gentrais
Elétricas de Santa Catarina S.A - CELESC, esta DIOR passa ã-rã-r"nifestar
conforme segue.

- O projeto de lei constante dos presentes autos visa destinar assistência
financeira aos hospitais municipais eÍilantrópicos e também proroue.à esporte e o
lazer nos municípios catarinenses, utilizando para tanto os recursos de dividendos ejyro93.o91e^o capital próprio que o Estado porventura venha a receber como acionista
da CELESC.

. Na avaliação desta DIOR, fica evidente que a proposta apresentada pelo
parlamento acarretará.na vinculação de receita pairimoniat lbivioendóJã juro. sobre
o capital próprio) em despesas tanto com a manutenção e a aquisição oã materiais
para os hospitais filantrópicos e municiq{s quanto emprogramas de esporte e lazer,
a serem implementados pela FESPORTE, incluídas aí as ãespesas na infraestrutura
necessária a eles.

Consideramos que todas as receitas patrimoniais provenientes dedividendos e juros sobre o capital próprio oa iel-gsc, classificadas segundo afonte/destinação de recursos previstã no Decreto no 76412012, com alterações
posteriores, com a codificação FR 160 - Recursos Patrimoniais piimários, já foram
integralmente alocadas pela Lei Orçamentária Anual para os exercícios de2020e 2021 no financiamento das despesas c_om o pagamento da dívida pública
estadual, não havendo -margem para o financiamãnto de quaisquer outras
despesas com receitas dessa natureza.

Além disso m ister trazer à discussão que em um momento de desaceleração
da econom ta catari nense, tão prejudicada pela red ução da atividade devido àpandemia do covrD. 1 9 trazen do consequêncras negativas nos resultad OS da
arrecadação, a priorização das ações estatais deve esta r focada nas medidas de
recu peração econômica, de rncre mento de receitas e no cumprimento das obrigações
conti nuadas já assu midas, send o nconven iente e porta nto contrária ao nteresse
públ ico, nessa oportun e, a criação de novas despesas pela lação de
receitas. Ê ced ai

idad
mu itas vezes essas VI trazem

uncu
uências
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de letériAS à boa gestão púbica tema da ma tor re levância no atual momento vivido
pela socied ade catari nense sendo reconhecidas pela doutrina algumas
desvantagens: enrijece a priorização de ações estata rs automatiza o gasto fazendo
com que despesas mesmo desnecessárias sejam procuradas para cumpri r
plenamente a execu ção do orçamen to ndependentemente da pertinê ncia do gasto
distorce as escolhas e as alocações públicas; dentre outras.

Por todo o exposto, esta DIOR manifesta-se contrária à proposta parlamentar
em tela, sugerindo o seu imediato arquivamento.

Era o que tínhamos a manifestar

Atenciosamente,

Luiz Selhorst
Diretor de Planejamento Orçamentário
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSULTORIA JURíDIGA

PARECER NO 567/2020-COJUR/SEF
Florianópolis, 08 de outubro de 2020.

Processo: SCC L366T I2OZO

lnteressado: DIAL/CC

Ementa: Diligência ao projeto de Lei no 0277.6t2o20.

Tratam os autos de diligência relativa ao projeto de Lei po

0277.612020, que "Dispõe sobre o 'Programa Energia é Saúde e lnclusão Social' -
PESIS, e adota outras providências".

A Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, por meio do
OÍício no LLS2ICC-DIAL-GEMAT, solicita a análise do reÍerido projeto de lei por
esta sEF.

E o relatório.

Tendo em vista o teor da proposição, e considerando o seu eventual
impacto econômico e orçamentário, encaminhamos os autos para manifestação
das Diretorias do Tesouro Estadual (DlrE) e do planejamento orçamentário
(DroR).

A DITE se maniÍestou por meio da Comunicação lnterna n.334t2020
(págs. L2lL3), nos seguintes termos:

"[...]

Nos exercícios de ZOLT a 2OLg o Estado de
reconhecido o total de aproximadamente R$ 22,9

Página 1 de 4 www.sef,sc.oov.br
Secretaria de Estado da Fazenda - Consultoria Jurídica

SC-401, no 4,600 - Bairro Saco Grande il - CEp ggO32-OOO _

Santa Catarina teve
milhões a título de

Rodovia
Fone; (48) 3665-2537

Florianópolis/SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSULTORIA JURíDICA

dividendos e juros sobre capital próprio, em razão das ações que possui da
cELESc s.A. Desse montante, R$ 4,4 milhões fóram retidos pela
cELESc s.A. para compensação com dívidas do Estado de sànta
Catarina para com a Companhia,

t...1

Trata-se de receita patrimonial, e que, portanto, tem aplicação restrita -tende a ser aplicada no pagamento da dívida pública.

Respondida a diligência, aproveita-se da oportunidade para apresentação
de algumas considerações quanto ao projeto de lei em comento, que
propõe vinculação integral dessa receita, tanto para o pagamento'de
Íeturap de hospitais municipais e firantrópicos, cómo para á Fundação
Catarinense do Esporte.

Tem-se percebido que a vinculação triu uma série de desvantagens à
adminìstração pública: engessa a gestão financeira; reduz a margem para
investimentos; induz o gasto ineficiente ou até desnecessáiio; lerà
distorções, com escassez de recursos em determinadas áreas, e soÉras
em outras; impede o atendimento de despesas emergenciais e urgentes;
entre outras.

outrossim, para momentos como o atual, em que se vivencia drástica
redução.de receita (Írustração de aproximadamente 2go/o de abril a junho),
a diversificação da fonte de recursos é vital para a manutençáo doË
serviços públicos à população. Não é demais ressaltar que o Governo do
Estado, para mitigar os impactos no caixa do estaóo e viabilizar a
adimplência de compromissos obrigatórios de caráter continuado (como
folha, dívida, precatórios), vem buscando frear e reduzir as despesas de
custeio dos órgãos e entidades estaduais, conÍorme determinações das
Resoluções ns. 9, 10 e 11, de 2020, todas do Grupo Gestor de Goüerno.
Portanto, esta Diretoria se posiciona pelo arquivamento do projeto de lei
em comento.

Por fim, a Diretoria do Planejamento Orçamentário se manifestou por

meio da comunicação lnternano 4st2o20 (págs. t6tL7), expondo em suma:

"[. .,]

Na avaliação desta DloR, fica evidente que a proposta apresentada pelo
parlamento acarretará na vinculação de receita patrimonià (dividendos ejuros sobre. o capital próprio) em despesas tanto com a manutenção e a
aquisição de materiais para os hospitais filantrópicos e municipais quanto
em ploggmas de esporte e lazet, a serem implemeniados pela
FESPORTE, incluÍdas aí as despesas na infraestrutura necessária a eles.
Consideramos que todas as receitas patrimoniais provenientes de
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSULTORIA JURíDICA

dividendos e juros sobre o capital próprio da CELESC, classiÍicadas
segundo a fonte/destinação de recursos prevista no Decreto no 764l2oLZ,
com. alterações posteriores, com a codiÍicação FR 160 -RecursosPatrimoniais Primários, jâ Íoram integralmente alocadas pela Lei
orçamentária Anual para os exercícios ae zozo e 2o2L no financiamento
das despesas com o pagamento da dÍvida pública estadual, não havendo
margem para o financiamento de quaisquer outras despesas com receitas
dessa natureza.

I.. .1

Por todo o exposto, esta DloR manifesta-se contrária à proposta
parlamentar em tela, sugerindo o seu imediato arquivamento.

Observa-se, nas manifestações transcritas, que os núcleos técnicos
dos sistemas financeiro e orçamentário emitiram posicionamentos contrários ao
projeto de lei. o primeiro em função da já elevada vinculação de receitas, o
segundo em função de que as receita patrimonial, que é alvo do projeto, já está
alocada para o pagamento de dívida pública.

Apesar de acertadas, com motivos que já seriam suficientes para a
rejeição da proposta, as manifestações deixaram de apontar provável inÍringência
às disposições da Lei complementar no 101, de 04 de maio de 2000, a Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF.

De fato, ao vincular as receitas na forma pretendida, o projeto
acabará por criar nova despesa para o Estado, levando à incÍdência dos arts. 16 e
L7 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Assim, o projeto somente será compatível com a LRF se forem
apresentadas a estimativa do impacto orçamentário-Íinanceiro no exercício em
que as despesas nele contidas devam entrar em vigor e nos subsequentes, e a
demonstração da origem dos recursos destinados ao seu custeio. O projeto ainda
deverá estar acompanhado de comprovação de que as despesas criadas ou
aumentadas não afetarão a meta de resultados fiscais.

Neste contexto, verifica-se que existem fortes razões para que esta
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSULTORIA JURíDICA

secretaria de Estado da Fazenda recomende o arquivamento do projeto ora
analisado.

são as considerações que, por ora, submetemos à apreciação
superior, para posterior remessa dos autos à DIAL.

É o parecer.

Nathali AlÍne Schneider
Assistente Técnica

À decisão do Senhor Secretário

Luiz Henrique Domingues da Silva
Consultor JurÍdico

Acolho o Parecer
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos - DrAL/cc

Paulo Eli
Secretário de Estado da Fazenda

Página 4 de 4 www.sef.sc.oov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
STIPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO EM SAÚDE
DTREToRTA DE ATENÇÃo pRrMÁRrA À saúon

Florianópolis, 0g de outubro de 2O2O

Parecer 069/2020

Assunto: Projeto de Lei no Q277.6t2020, que dispõe sobre o "programa Energia é Saúde
e lnclusão Social -PES|S", e adota outras providências, oriundo da Comissão de
constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALEsc).

Cumprimentando-o cordialmente, em atendimento à solicitação do Chefe da Gasa
Civil, pelo presente vimos expor o que segue. Trata-se de solicitação de parecer acerca
do Projeto de Lei n o277.6t2020, que dispõe sobre o "Programa Energia é Saúde e
lnclusão Social" - PESIS e adota outras providências.

o referido Programa se constitui no repasse de recursos financeiros dos
dividendos e juros sobre o capital próprio que Estado de Santa Catarina recebe
anualmente das centrais Elétricas de santa catarina s.A - CELESC de forma integral e
direta nas áreas de saúde e esporte, a serem aplicados do seguinte modo:

Art' 2- a) 70% dos recursos deverão ser aplicados em repasses
financeiros para os hospitais municipais e filantrópicos visando opagamento de suas faturas de energia elétrica, aquisição de
equipamentos médicos e hospitalares ou reforma de estiutura Íísica.

b) 3oo/o dos recursos deverão ser transÍeridos para a Fundação
catarinense de Esportes - FESpORTE para aplicaiaó obrigatória Lmprograma intersetorial de esporte e lazer em instaláções esportivas eespaços públicos dos municÍpios catarinenses, teloo em vista apromoção da saúde, a inclusão social, a redução e a prevenção da
violência e programa de infraestrutura fÍsica vofiada à incluó-ão esportivas
das pessoas com deflciência.

No tocante especificamente à Secretaria de Estado da Saúde, preconiza a
incumbência de, em conjunto com a Secretaria de Estado da Fazenda, publicar portaria,
até o último dia útilde março, com o nome dos hospitais municipais e filantrópicos, o valor
e o cronograma de repasses de recursos descritos na alínea "a" do artigo 20.

Rua Esteves Júnior, 390 - 3. andar. Cenho - Florianópolis / SC - gg.0l5-130
Telefone : (48) 3664-7 27 9
e-mail: daps@saude.sc. gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO EM SAÚDE
DIREToRIA DE ATENÇÃo PRMÁRIA À seÚor

Da análise do referido projeto e demais documentos acostados ao processo, no
tocante especificamente à saúde e a incumbência da Diretoria de Atenção primária à
Saúde, não encontramos óbice para sua aprovação.

Atenciosamente

[assi n ado digital mente]
Jane Laner Cardoso

Diretora de Atenção primária à Saúde

[assi n ado digital mente]
Sandra Maria Barreto

Coordenadora do Núcleo Equidade em Saúde
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[assrnado d ig ital m e nte]
Anna Garolina Machado do Espírito Santo

Técnica do Núcleo Equidade em Saúde

Rua Esteves Júnior,390 - 3o andar. Cenho - Florianópolis / SC - gg.0lS-130
Telefone: (48) 3664-7 27 9
e-mail: daps@saude.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
CONSULTORIA JURíDICA

PARECER NO PAR L.8OTI2O2O-COJUR'SES

Florianópolis, 03 de novembro de 2OZO.

Processo: SCC 00019670 1?:OZO

lnteressado: DIAL

Ementa: SCC 0001362012020, Ofício po L1S4lCC_DtAL_

GEMAT. Diligência ao projeto de Lei no o277.6t2020, que
"Dispõe sobre o 'programa Energia é saúde e rncrusão

Social'-PESIS, e adota outras providências". Ao GABS.

Exmo. Senhor Secretário,

chegou a esta consultoria Jurídica o ofício no L:.|S IcC-DIAL-GEMAT,
com pedido de diligência, consubstanciada em exame e emissão de parecer a
respeito do Projeto de Lei no O277.612020, que "Dispõe sobre o 'programa Energia é
Saúde e lnclusão Socla/'-PES/S, e adota outras providêncras", oriundo da Comissão
de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa catarina
(ALESC).

É o relatório.

lnicialmente, cumpre destacar que, conforme prevê o artigo 19, do
Decreto n.2.38212014, compete a esta Pasta, quando solicitada a se manifestar pela
Secretaria de Estado Casa civil (SCC), apreciar os projetos de Leis que em sua
matéria apresentem repercussão na área da saúde.

Art. 79. As diligências oriundas da ÁIESC em relação a projetos de tei
deverão, no âmbito do Poder Executivo, ser encaminnáaas âssácrera rias de
Esfado ou aos órgãos especr'Íicados nos pareceres emlüdos petas comlssõesparlamentares e, a critério da DIAL, a ouÍras Secretanas ou órgãos
constderados necessánbs, para resposta no prazo máximo de t0 (de4 diái. 

-

Rua Êsteves Júnior, 160, 80 Andar, CentÍo, Florianópolis/Sc, CEp 8B.11S-3S0
TeleÍone: (48) 3664-9949; e-mail; coiur@saude.sc.oov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
CONSULTORIA JURíDICA

S Io A resposÍa às diligências deverá:l- ate.nder aos questÏos formulados ou âs so/icitações de manifestação
contidas na diligência e ser etaborada em tinguagem clara e objeüva,
fornecendo aos parlamenfares entendimento prãcisõ, a fim de esclarecer
eve ntu ai s d úvi das susciÍadas;
ll - tramitar instruÍda com parecer analítico, fundamentado e conclusivo,
elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de ãssess oramento

e referendado peto titular da Seciera ria de Esfado oi-peto dirigenteda fundação, autarquia, empresa pública ou sociedade de ecoÃomia
mista propo.nente, nos pedido.s gue envolverem matéria jurídica, aplicando-se,
no que couber, o drsposfo no art. go desfe Decreto; e
lll - ser apresentada em meio físico mediante a juntada dos documenÍos gue
a integram ao ofício encaminhado pela GEMAT,'obseruado, no que coubei, o
drbposÍo no 5 50 do art. V deste Decreto.
S 20 As resposfas às diligências apresenÍadas inadequadamente, de forma a
imposs.ibilitar o seu processamento pela GEMAT, serão imedìatamente
devoluidas à_origem, para cumprimento dos requisitos de que trala este artigo.
S 30 os órgãos seforrars, seÍoriats regionais e seccionaÉ serâo responsávers
pelo conteúdo e pela autenticidade dos documentos por e/es expedidos para
que a SCC, por intermédio da GEMAT, possa foriecer à ÁIESC maieriat
pertinente e satisfatório a atender às diligêàcias.

o mesmo instrumento normativo esclarece que cabe à casa civil -
CC, por meio da Diretoria de Assuntos Legislativos - DIAL a intermediação entre
Executivo e Legislativo:

Art' 24o Todo o relacionamento entre o Poder Executivo e o poder Legistativo
estad_u.1l referente ao processo tegislativo deve ser etetuado peta SêC, por
sua DIAL.", rgzão pela qua!esclarecemos que, ao fim, esta manifestação'ierá
encaminhada ao referido órgão.

Pois bem, no que diz respeito ao mérito da proposta legislativa, a
Diretoria de Atenção primárÍa à saúde desta pasta aduziu que:

\...1. No tgcalte especificamenÍe à secretaria de Estado da saúde, preconiza
a incumbência de, em conjunto com a Secretaria de Estado da'fazenii,publicar portaria, até o último dia útil de março, com o nome dos DosplÍars
municipais e tilantrópicos, o valor e o cronogiama de repasses de recursos
descnïos na alínea "a" do artigo 20.
Da análise do referido proieto e demais documentos acosÍados ao processo,
no tocante especificamenÍe à saúde e a incumbência da Diretoria de Atenção
Primária à saúde, não encontramos óbicepara sua aprovação,,.

Nada obstante, conforme bem explicado pela Consultoria Jurídica da
Secretaria de Estado da Fazendo, por meio do Parecer SEF no 56712020, exarado
no Processo SCC L366712020, existem foftes razões para que o projeto de Lei rn

comento seja arquivado:

E

Rua Esteves Júnior, 160, 80 Andar, Centro, Florianópolis/SC, CEp gg,11S-3S0
Telefone: (48) 3664-8949; e-mail: coiurtdsaude.sc.oov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁR|O
CONSULTORIA JURíDICA

"Observa'se, nas manifestações transcriÍas, gue os núcleos fécnrbos dos
sisÍemas financeiro e orçamentário emitiram posicionamentos contrários ao
proieto de lei' o primeiro em função da já elévada vinculação de receitas, o
segundo em função de que as recerïa patrimonial, que é âtvo do projeto,' já
está alocada para o pagamento de dívida púbtica.
Apesar de acertadas, com I1otiv9l que iá seriam sufrbienÍes para a rejeição
da proposta, as manifestações deixaram de apontar provável intringênciá às
dtsposiçõe9..da Lei complementar no 707, de 04 de'maio de 2ooo, a Lei de
Responsaôilidade Fiscal _ LRF.
De fato, ao vincular as receffas .na forma pretendida, o projeto acabará por
criar nova despesa para o EsÍado, tevando à incidência áosarrs. 16 e 17 da
Lei de Responsaôilidade Fiscat.
Ássrm, o proieto soÍnenÍe será compatível com a LRF se forem apresenÍadasa estimativa do impacto orçamentário-íinanceiro no exercício em gue as
despesas nele contidas devam entrar em vigor e nos suôseguenfes, e a
demonstração da origem dos recursos desfinaãos ao seu custeio. o piojeto
ainda deverá estar acompanlad9 de comprovação de que as aeipásas
criadas ou aumentadas não afetarão a meta de resúttado.s fiscars',.

Portanto, veriÍica-se que o Projeto de Lei no o277.6t2020 padece de
constitucionalidade, na medida em que dispõem sobre matéria de atribuição
privativa do Governador do Estado, conforme disposto no aft. 7L, ll e lV, da
Constituição Estadual :

"Art. 7r. são atribuições privativas do Governador do Esfado;
L..l
ll - iniciy o processo legislativo, na forma e nos casos previsfos nesÍa
Constituição"
L..l
lV - dispor, mediante decreto, sobre:
a) organização e funcionamento da administração estadual, quando não
implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãosi,lbticos;"
b) extinção de funções ou cargos púbt'rcos, quando vagos; (Éeaaiao do inciso
lV e alíneas, dada pela EC/3g, de 2004).

o Tribunal de Justiça de Santa Catarina entende que não cabe ao
legislador Íixar normas que provoquem aumento de despesa pública. De acordo com
a jurisprudência catarinense, trata-se de matéria de iniciativa exclusiva do Chefe do
Poder Executivo:

Ação Direta de Inconstitucionatidade. Lei Municipat iniciada e promulgada
pela Câmara que obriga a divulgação dos valores gasfos em todas as peças
de publicidade pagas com recursos municipais. organizaçâo e funcionamento
da administração municipal. Aumento de despesa. Matérias de iniciativa
exclusiva do Chefe do Poder Executivo /oca/. Árts. so, g 20, lll, e 7L, tt e tv, da
Constituição EsÍadua/. tnconstitucionatidade reconhecida. provimento (TJsc,
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁR|O
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UJ
ô

UI

f,'t"o

Tribunal Pleno. ADt n.: 2004.016292-g, de chapecó. Relator: Desembargador
Maurílio Moreira Leite. Data do julgamento: 20/7/2005).

Ação Direta de lnconstitucionatidade. Parágrafos 20 e 40 do artigo 2I da Lei
complementar no 006/92, acrescenÍados pelo artigo ro da Lei complementar
no 078/02, do Munìcípio de Laguna. Emenda a projeto de Lei originário do
Executivo Municipal que acarreta aumento de despesa. veto. promutgação

pela Câmara Municipal. Matéria de iniciativa exclusiva do Chete do poder

Executivo local. Artigos 50 g 20, ll, e 52, t, da Constituição Estaduat.
Provimento. "Não cabe ao legislador municipat fixar normas que envolvam
vantagens remuneratónãs aos seruidores púbticos municipais acarretando, de
forma indireta, aumento de despesa pública, atividade esÍa da estrita iniciativa
e competência do chefe do poder Executivo." (ADI no 136, de Joaçaba, rel.
Des. Álvaro wandetti) frusc. órgão Especial. ADt n.: 2oo2.oo22}s-s, de
Laguna. Relator: Desembargador Maurítio Moreira Leite. Data do julgamento:

19/3/2003).

Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federaljá decidiu:
A jurisprudência do supremo Tribunal Federal é firme no sentido de ser
inconstitucional lei de iniciativa do poder Legistativo que desencadeia
aumento de despesas públicas em matéria de iniciativa dò chefe do poder
Executivo, bem como assenÍou ser de competência do poder Executivo teis
que estruturam ou alterem órgãos ou secreÍais da administração púbticas
(srF. Primeira Turma. ARE n.: 7g4s94/sp. Relator para o ecórdão: Ministro
Roberto Barroso. Data do julgamento: g/g/2017).

A Procuradoria-Geral do Estado, por sua vez, já firmou parecer no
mesmo sentido (PPGE n. 3476/10-3):

[...] a medida legislativa que cria um programa e, em razão drsso, atribui a um
órgão deterlniadls competências admínistraüyas a serem exeícidas, esÍá a
impor ao Poder Executivo a adoção de uma série de providênciag rgluarc
ague/as exigidas por ocasião de criação de um órgão púbtico, porque íeúne
fodos os e/emenÍos exigidos para tal, obseryadas aõ devrdas pióporiaes.

Portanto, entende-se que há vício de origem, já que o projeto vai de
encontro ao disposto no artigo 82, clc os artigos 50, S2o, lll e 71, ll e lV, todos da
Constituição Estadual, já que ao vincular as receitas na forma pretendida, acabará
por criar nova despesa para o Estado.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
CONSULTORIA JURíDICA

Ante o exposto, a despeito do bom propósito da iniciativa, esta
Consultoria Jurídica manifesta-se juridicamente contrária ao projeto de Lei po

0277.612020, tendo em vista o vício de origem acima apontado.

É o parecer.

GUSTAVO SCHMITZ CANTO
Procurador do Estado

Consultor Jurídico

De acordo com o parecer da COJUR.

ANDRÉ MOTTA RIBEIRO
Secretário Estadual de Saúde

Encaminha-se à Diretoria de Assuntos Legislativos ,DIAL.

Rua Esteves Júnior, 160, Bo Andar, Centro, Florianópolis/SC, CEp gg.lls-Oso
TeleÍone: (48) 3664.9849; e.mail: coiur@saude.sc.oov.br
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PARECER AO PROJETO DE LEI N° 0277.6/2020 
 
“Dispõe sobre o Programa Energia é Saúde 
e inclusão Social (PESIS), e adota outras 
providências.” 
 
Autor: Deputado Fernando Krelling 
Relator: Deputado Romildo Titon 

 
I – RELATÓRIO 
 
Trata-se de proposta legislativa, de autoria do Deputado Fernando 

Krelling, tendente a instituir o Programa Energia é Saúde e Inclusão Social, 
destinado à assistência financeira para hospitais municipais e filantrópicos, e à 
promoção do esporte e do lazer nos municípios catarinenses.  

 
Da Justificativa do projeto de lei, destaco o seguinte: 

O projeto de lei pretende oferecer a sociedade catarinense a possibilidade de usufruir resultados financeios decorrentes de 
remunerações por dividendos ou bônus que o governo do Estado possa obter em razão de sua participação como sócio majoritário das 
Centrais Elétricas de Santa Catarina S/A – CELESC.  [...]  

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 26 de 
agosto de 2020 e, na sequência, encaminhada a esta Comissão, na qual, nos 
termos do art. 130, VI, do Regimento Interno desta Casa, avoquei sua relatoria. 

 
No dia 22 de setembro de 2020 apresentei requerimento de 

diligência para manifestação da Secretaria de Estado da Fazenda, por intermédio da 
Secretaria de Estado da Casa Civil, a qual respondeu através do Oficio nº 1277/CC-
DIAL-GEMAT e anexos que constam de fls., 14 até 29. 

 
É o relatório. 
 
II – VOTO 
 
Em conformidade com o que preconiza o Regimento Interno desta 

Casa, em seu art. 144, inciso I, nesta fase processual cabe analisar o Projeto de Lei 
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2 
 

em causa sob os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica 
legislativa, função esta pertinente à Comissão de Constituição e Justiça. 

 
Quanto o aspecto da constitucionalidade formal, anoto que o objeto 

da matéria em exame vem estabelecida por intermédio de proposição legislativa 
adequada à espécie, isto é, projeto de lei ordinária, e não está incluído entre aquelas 
cuja iniciativa legislativa é privativa do Governador do Estado, notadamente as 
referidas no § 2º do art. 50 da Carta Política catarinense, do poder Judiciário ou de 
órgão constitucional titular de iniciativa legiferante, sendo possível, portanto, a 
deflagração por parlamentares da proposta em evidência. 

 
Assim, não vislumbro nenhum óbice de natureza constitucional para 

a regular tramitação neste Parlamento, da presente matéria legislativa. 
 
Quanto aos demais pressupostos a serem observados no âmbito 

dessa comissão, quais sejam, o da legalidade, juridicidade e regimentalidade, 
entendo que a propositura está apta a tramitar neste Parlamento, pois, os 
argumentos contrários contidos na resposta da diligência, que dizem respeito a 
elevada vinculação de receitas, que a receita já está alocada para pagamento da 
dívida pública, a infring~encia a Lei de Responsabilidade Fiscal, são objetos de 
análise das demais Comissões designadas inicialmente pelo Primeiro Secretário da 
Alesc.  

 
Ante o exposto, com fundamento no inciso I do art.144 e no inciso II 

do art. 210 do Regimento Interno, por verificar a constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e boa técnica legislativa, voto pela ADMISSIBILIDADE e, no mérito, 
pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0277.6/2020, no âmbito desta Comissão de 
Constituição e Justiça, devendo seguir os trâmites nas demais comissões 
designadas pelo primeiro secretário (fl. 02). 

 
Sala das Comissões, 
 
 
Deputado Romildo Titon 

Relator 

P
ág

in
a 

26
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

27
7.

6/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

27
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

27
7.

6/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE FINANÇAS
E TRIBUTAÇÃO

 

1 

 

       PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0277.6/2020 

 

 

“Dispõe sobre o Programa Energia é 

Saúde e Inclusão Social (PESIS), e adota 

outras providências.” 

 

 

Autor: Deputado Fernando Krelling 

Relator: Deputado Jerry Comper 

 

 

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de proposição, de autoria do Deputado Fernando 

Krelling, que dispõe sobre o Programa Energia é Saúde e Inclusão Social 

(PESIS) objetivando destinar recursos financeiros advindos de dividendos e 

juros sobre capital próprio da CELESC para a saúde e esporte. 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 26 de 

agosto de 2020 e, posteriormente, encaminhada à Comissão de Constituição e 

Justiça, na qual mereceu Parecer pela aprovação, na reunião do dia 15 de 

dezembro de 2020. 

Na sequência, a matéria foi encaminhada a esta Comissão de 

Finanças e Tributação, na qual fui designado Relator, nos termos do art. 130, 

inciso VI, do Regimento Interno deste Poder.  

É o relatório do essencial. 

 

II – VOTO 

Da análise da proposição neste órgão fracionário, há que se 

observar o que preceitua o inciso II do art. 73, c/c o inciso II do art. 144 do 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa, quanto aos aspectos financeiros e 

orçamentários de quaisquer proposições que importem aumento ou diminuição 
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da receita ou da despesa pública, quanto à sua compatibilidade ou adequação ao 

plano plurianual, à lei de diretrizes orçamentárias e ao orçamento anual. 

Nesse sentido, verifico que a proposição não importa em 

aumento de despesa pública e  compatível com as peças orçamentárias vigentes, 

estando, portanto, apta à sua regular tramitação neste Parlamento. 

O projeto em comento pretende somente vincular uma receita, 

oriundos dos dividendos e juros sobre o capital próprio da CELESC, que não 

tem destinação constitucional ou legal, para área de saúde e esporte. Portanto, 

não há criação nenhuma despesa ou aumento de despesa, muito menos cria 

atribuição à órgão do Estado.  

Por outro lado o Estado de Santa Catarina vive um momento 

orçamentário e financeiro extraordinário com superávit de 1,86 bilhões, sendo 

que destinar uma parte desses valores a saúde e esporte proporcionará um 

grande alento para esses setores do Estado em época de pandemia. Estes 

números foram apresentados no site da Secretaria de Estado da Fazenda e 

divergem das respostas dadas em diligências, in verbis: 

“Santa Catarina registra melhor resultado orçamentário de todos os 

tempos. 

Santa Catarina alcançou um superavit orçamentário de R$ 1,86 bilhão em 

2020, o melhor resultado orçamentário de todos os tempos. A receita total 

do Estado foi de R$ 29,95 bilhões, enquanto as despesas somaram R$ 28,08 

bilhões. Os dados da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF) foram 

apresentados nesta terça-feira, 9, em reunião do Grupo Gestor de Governo 

(GGG). 

“Desde o início desta gestão, o Poder Executivo vem aplicando medidas de 

austeridade nos gastos públicos. Especialmente no ano passado, 

trabalhamos para minimizar os impactos da crise e da queda na 

arrecadação, focando no equilíbrio entre saúde e economia. Como 

resultado, Santa Catarina conquistou o maior superavit já registrado”, 

declarou o governador Carlos Moisés durante a reunião. 

O resultado orçamentário representa a diferença entre a receita 

orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada. Em 2019, 

Santa Catarina já havia conquistado resultado positivo, com superavit de 

R$ 162 milhões. No ano anterior, em 2018, o deficit orçamentário foi de R$ 

1,1 bilhão. “O resultado positivo faz com que o Estado, além de cumprir as 

metas e mínimos constitucionais, possa investir em áreas prioritárias. Em 

2020, aplicamos mais de R$ 1 bilhão de recursos próprios em 
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investimentos, crescimento de 80% em relação ao ano anterior”, explica o 

secretário da SEF, Paulo Eli. 

Os números apresentados fazem parte do Balanço Geral de 2020, que será 

entregue ao Tribunal de Contas de Santa Catarina (TCE) no próximo mês. 

A prestação de contas anual do Governo do Estado é composta de 

relatórios, demonstrativos contábeis e informações sobre o contexto 

administrativo, social e econômico. Conforme previsto no artigo 59 da 

Constituição Estadual, o parecer prévio do tribunal é emitido em até 60 

dias após a entrega. No ano passado, a prestação de contas do Governo do 

Estado, referente ao primeiro ano de gestão do governador Carlos Moisés 

da Silva, foi aprovada por unanimidade e com o menor número de ressalvas 

da década.” 

(http://www.sef.sc.gov.br/midia/noticia/2903#:~:text=Santa%20Catarina%2

0alcan%C3%A7ou%20um%20superavit,R%24%2028%2C08%20bilh%C3

%B5es., matéria de 10/02/2021) 

 

Ante o exposto, não havendo óbice de ordem financeira e 

orçamentária, manifesto-me, no âmbito desta Comissão de Finanças e 

Tributação, pela APROVAÇÃO da continuidade regimental na tramitação do 

Projeto de Lei nº 0277.6/2020. 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

 

Deputado JERRY COMPER 

Relator 
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VOTO-VISTA AO PROJETO DE LEI Nº 0277.6/2020 
 

 

Com amparo no art. 140, § 1º, do Regimento Interno desta Casa, 

solicitei vista da proposição em epígrafe, de autoria do Deputado Fernando Krelling, 

que dispõe sobre o Programa Energia é Saúde e Inclusão Social (PESIS), e adota 

outras providências. 

 

Depreende-se, em suma, da justificação de pp. 2 a 4 dos autos 

eletrônicos, que, segundo o Autor, o objetivo precípuo do Projeto de Lei em análise é 

o de oferecer à sociedade catarinense a possiblidade de usufruir de resultados 

financeiros decorrentes da remuneração, por dividendos ou bônus, que o Governo do 

Estado possa obter em razão de sua participação como sócio majoritário das Centrais 

Elétricas de Santa Catarina (Celesc). 

 

No âmbito da Comissão de Constituição e Justiça foi promovida 

diligência à Casa Civil [pp. 5 e 6], com o propósito de trazer aos presentes autos a 

manifestação da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF), cuja resposta encontra-se 

acostada aos presentes autos [pp. 9 a 16]; tendo ainda sido carreada aos autos, de 

ofício, a manifestação da Secretaria de Estado da Saúde (SES) [pp. 17 a 23].  

 

Em síntese, a Diretoria do Tesouro Estadual (DITE), às pp. 9 e 10 se 

posiciona pelo arquivamento do referido Projeto de Lei, sob o entendimento de que a 

proposta em tela pretende a vinculação integral de receita patrimonial para o 

pagamento de faturas de energia elétrica de hospitais municipais e filantrópicos, bem 

como as da Fundação Catarinense do Esporte, manifestando-se nestes termos: 

   

[...] 
 
Tem-se percebido que a vinculação traz uma série de desvantagens à 
administração pública: engessa a gestão financeira; reduz a margem 
para investimentos; induz o gasto ineficiente ou até desnecessário; 
gera distorções, com escassez de recursos em determinadas áreas, e 
sobras em outras; impede o atendimento de despesas emergenciais e 
urgentes; entre outras.  
 
Outrossim, para momentos como o atual, em que se vivencia drástica 
redução de receita (frustação de aproximadamente 28 % de abril a 
junho), a diversificação da fonte de recursos é vital para a manutenção 
dos serviços públicos à população. Não é demais ressaltar que o 
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Governo do Estado, para mitigar os impactos no caixa do Estado e 
viabilizar a adimplência de compromissos obrigatórios de caráter 
continuado (como folha, dívida, precatórios), vem buscando frear e 
reduzir as despesas de custeio dos órgãos e entidades estaduais, 
conforme determinações das Resoluções ns. 9, 10 e 11, de 2020, 
todas do Grupo Gestor de Governo. 
 
[...]  
 

(Grifo acrescentado) 
 

Em outro viés, a Consultoria Jurídica da SEF, em pp. 13 a 16, 

asseverou: 

[...] 
 
De fato, ao vincular as receitas na forma pretendida, o projeto acabará 
por criar despesa para o Estado, levando à incidência dos arts. 16 e 
17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.  
 
Assim, o projeto somente será compatível com a LRF se forem 
apresentadas a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que as despesas nele contidas devam entrar em vigor e 
nos subsequentes, e a demonstração da origem dos recursos 
destinados ao seu custeio. O projeto ainda deverá estar acompanhado 
de comprovação de que as despesas criadas ou aumentadas não 
afetarão a meta de resultados fiscais.  
 
[...]  
 

(Grifo acrescentado) 
 

 

Na Reunião da Comissão de Constituição e Justiça, realizada no dia 

15 de dezembro de 2020, a matéria teve sua tramitação admitida, por unanimidade, 

nos termos do Parecer de pp. 24 a 25. 

 

Na sequência, a proposição aportou nesta Comissão, na qual, com 

base no art. 130, VI, do Regimento Interno deste Poder, o Deputado Jerry Comper foi 

designado para a sua relatoria, manifestando Relatório e Voto pela aprovação da 

matéria (pp. 27 a 29), cuja deliberação foi sobrestada em razão de pedidos de vista. 

 

Nesse contexto, peço vênia para divergir do entendimento do Relator, 

de que o almejado Programa não provocará aumento da despesa pública, tampouco 
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de que seja compatível com as peças orçamentárias vigentes, haja vista que 

corroboro as razões lançadas pela SEF, às pp. 9 a 16 dos autos eletrônicos. 

 

Isso porque das manifestações colhidas, restou claro que a (SEF) 

identifica, na proposta em análise, a criação de despesa pública e a incompatibilidade 

com a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), conforme se transcreve: 

 

[...] 
Observa-se, nas manifestações transcritas, que os núcleos técnicos 
dos sistemas financeiro e orçamentário emitiram posicionamentos 
contrários ao projeto de lei. O primeiro em função da já elevada 
vinculação de receitas, o segundo em função de que as receita 
patrimonial, que é alvo do projeto, já está alocada para o pagamento 
de dívida pública.  
 
Apesar de acertadas, com motivos que seriam suficientes a rejeição 
da proposta, as manifestações deixaram de apontar provável 
infringência às disposições da Lei Complementar n° 101, de 2000, a 
Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF. 
 
De fato, ao vincular as receitas na forma pretendida, o projeto acabará 
por criar nova despesa para o Estado, levando à incidência dos arts. 
16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.  
 
Assim, o projeto somente será compatível com a LRF se forem 
apresentadas a estimativa impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que as despesas nele contidas devam entrar em nos 
subsequentes, e a demonstração da origem dos recursos destinados 
ao seu custeio projeto ainda deverá estar acompanhado de 
comprovação de que as despesas criadas ou aumentadas não 
afetarão a meta de resultados fiscais. (grifo acrescentado) 
 
[...] 

 

Desse modo, com a devida vênia, entendo que a proposição não 

guarda conformidade com o Orçamento estadual vigente, bem como possui vício de 

inconstitucionalidade material, vez que dispõe sobre a criação de uma política pública 

de inclusão social, sem a obrigatória e específica alocação de recursos na Lei 

Orçamentária Anual (LOA), em afronta ao enunciado no art. 123, I, da Constituição do 

Estado, que prevê: 

 
Art. 123. É vedado: 
 
I - iniciar programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária 
anual; 
 
[...] 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE FINANÇAS
E TRIBUTAÇÃO

 

4 

 

 

Ante o exposto, voto, no âmbito desta Comissão de Finanças e 

Tributação, pela INADMISSIBILIDADE do prosseguimento da tramitação processual 

do Projeto de Lei nº 0277.6/2020 e, sua consequente  nos termos dos regimentais 

arts. 73, II, 144, II, 145, caput, parte final e 209, II.  

 

Sala das Comissões, 
 
 
 
 
Deputado Sargento Lima 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

 
 
 
REFERÊNCIA: PL nº 0277.6/2020 
PROCEDÊNCIA: Deputado Fernando Krelling. 
EMENTA: Dispõe sobre o Programa Energia é Saúde e Inclusão Social e adota 
outras. 
RELATORA: Deputada Luciane Carminatti. 
 
 

 

I – RELATÓRIO 
 

Tratam os autos de Projeto de Lei (PL) de autoria do iminente 
Deputado Fernando Krelling, que visa criar o programa energia é saúde  e inclusão 
social (PESIS).  

 
A matéria foi lida no expediente da sessão plenária do dia 26 de 

agosto de 2020. 
 
O PL foi aprovado na Comissão de Constituição e Justiça, por 

unanimidade, em 15 de dezembro de 2020 (folha 32 dos autos). Também foi 
aprovado na Comissão de Finanças e Tributação, por maioria, em 14 de abril de 
2021 (folha 44 dos autos). 

 
Na sequência, a matéria foi encaminhada a Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto, onde esta Parlamentar é a relatora.  
 
O PL pretende oferecer a sociedade catarinense a possibilidade de 

usufruir, diretamente, resultados financeiros decorrentes de remunerações por 
dividendos ou bônus que o Governo do Estado possa obter em razão de sua 
participação como sócio majoritário das Centrais Elétricas de Santa Catarina S/A 
(CELESC). 

 
Visa estabelecer que os dividendos e juros sobre capital próprio da 

Celesc que são depositados ao Governo terão destinação á saúde e ao esporte.  
Atualmente são utilizados para outras finalidades sem qualquer vinculação. 
Passariam a ser 70% (setenta por cento) aos hospitais municipais e filantrópicos  e 
30% (trinta por cento) a Fundação Catarinense de Esporte (FESPORTE). 

 
Segundo dados da Secretaria de Estado da Fazenda,  esses  

dividendos foram de R$13.632.000,00 (treze milhões, seiscentos e trinta dois mil 
reais) no ano de 2019. Não encontramos publicação desses dados referente ao ano 
de 2020. 
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De acordo com a Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2021, o 
orçamento previsto para a Fundação Catarinense de Esporte (FESPORTE) é de 
R$33.697.000,00 (trinta e três milhões, seiscentos e noventa e sete mil reais).  

 
Cabe ainda lembrar que a Lei Complementar Estadual nº 741 

(reforma administrativa estadual) extinguiu vários Fundos, inclusive o Fundo 
Estadual do Esporte, extinguindo assim uma possibilidade de financiamento para o 
desenvolvimento das políticas pública relacionadas ao esporte em Santa Catarina. 

 
Assim, analisando esses dados, vimos a importância da aprovação 

desse Projeto de Lei. 
 

II – VOTO 

 
Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 

277/2020, dando sequência a sua tramitação regimental. 
 

Sala das Comissões,      de junho de 2021. 
 
 

 
Deputada Luciane Carminatti 
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Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge 
Luz Fontes, 310 - CEP: 88020-900 - Florianópolis - Santa Catarina - Fone: (48) 3221-250 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SAÚDE 
 
  
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0277.6/2020 
 

 
PARECER NO ÂMBITO DA COMISSÃO DE SAÚDE AO 

PROJETO DE LEI Nº 0277.6/2020. AUTORIA 

DEPUTADO FERNANDO KRELLING, QUE: DISPÕE 

SOBRE O PROGRAMA ENERGIA É SAÚDE E 

INCLUSÃO SOCIAL (PESIS), E ADOTA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

PARECER PELA APROVAÇÃO. 

  
 
I – RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Deputado Fernando Krelling 

que “Dispõe sobre o programa energia é saúde e inclusão social (PESIS), e 

adota outras providências.”.  

O PL em apreço foi lido na sessão plenária em 26 de agosto de 2020. 

No dia 22 de setembro de 2020 foi apresentado requerimento de 

diligência para manifestação da Secretaria de Estado da Fazenda, por intermédio da 

Secretaria de Estado da Casa Civil, a qual respondeu através do Oficio nº 

1277/CCDIAL-GEMAT e anexos que constam de fls. 14 até 29. 

Em 15 de dezembro de 2020, teve sua admissibilidade aprovada na 

Comissão de Constituição e Justiça (fls. 30-32) sob a relatoria do Deputado Romildo 

Titon. 

Seguindo a tramitação, foi sujeito à análise na Comissão de Finanças e 

Tributação, pela relatoria do Deputado Jerry Comper, o qual deu o parecer pela 

aprovação e sendo confirmado pela maioria dos votos em reunião virtual no dia 14 

de abril de 2021. 
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Passou também pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto e foi 

aprovado no dia 16 de junho de 2021, sob a relatoria da Deputada Luciane 

Carminatti. 

Em 22 de junho de 2021, fui designado relator pelo Excelentíssimo 

Presidente desta Comissão.  

É o relatório. 

 

II – VOTO 

É incumbência da Comissão de Saúde a análise do mérito da matéria, 

conforme expõe o art. 79 do Regimento Interno desta Casa, vejamos: 

“Art. 79. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de atividade da 

Comissão de Saúde, cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua função 

legislativa e fiscalizadora:” 

Trata o presente parecer e manifestação de apoio acerca do Projeto de 

Lei nº 0277.6/2020, da lavra do Deputado Fernando Krelling. 

O PL busca fomentar, através de Programa Energia e Saúde e 

Inclusão Social, destinado  à  assistência  financeira  para  hospitais  municipais  e  

filantrópicos do Estado de Santa Catarina. 

Também, o presente PL busca a promoção do esporte e do lazer nos 

municípios catarinenses, através de fomento à Fundação Catarinense de Esporte -

FESPORT. 

Como fonte de recursos, a proposta, consubstanciado no PL em 

comento, prevê a aplicação de dividendos e dos juros sobre capital próprio que o 

Estado recebe das Centrais Elétricas de Santa Catarina S. A. (CELESC), nas 

atividades que especifica.     

A Distribuição de Dividendos, consubstanciada na Lei nacional nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976 (que dispõe sobre as Sociedades por Ações, e 

no seu Plano Diretor).    

É lógico que há necessidade de haver distribuição de dividendos para 

que a Lei, caso aprovado o PL sob análise, seja implementado. O fato de não ter 
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havido distribuição de dividendos e dos juros sobre capital próprio que o estado 

recebe ou deveria receber em anos anteriores ao da apresentação do presente PL, 

em nada o prejudica, podendo ser deliberado e aprovado. 

 Neste sentido, como Representante da Sociedade Catarinense, opino 

pelo prosseguimento do PL, em que processualmente e tecnicamente adequado e, 

de pronto, declaro o voto favorável à sua aprovação, para que as entidades 

hospitalares filantrópicas possam receber repasses financeiros a serem aplicados 

em pagamentos de faturas elétricas, bem como repasses à FESPORT, no sentido 

de fomentar o esporte no Estado de SC. 

Nesta esteira, concluo que o projeto, encontra-se apto para apreciação 

do plenário desta Casa Legislativa, entendendo ser meritório e de interesse público. 

Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

0277.6/2020, de autoria do Deputado Fernando Krelling. 

 Sala das comissões em: 

Deputado Mauricio Eskudlark 
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I COTAISSÃO De SIÚOE, nos termos dos artigos 146,149 e 150 do Regimento lntemo,

Eaprovou Eunanimidade Ecomemenda(s) Eaditiva(s) Esubstitutivaglobal

Erqeitou Emaioria Esem emenda(s) Esupressiva(s) tr modificativa(s)
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Dep. NeodiSaretta

Dep. Ada de Luca

Dep. Dr. Vicente Caropreso

Dep. Jair Miotto

Dep. José MÍlton SchefÍer

Dep. Maurício Eskudlark

Dep. Valdir Cobalchini

OBS.

Despacho: dê-se o prosseguimento regimental.

üv*iuiio Sanúos

È f;úrrdcnãdor daËComlssõcs
\, Hrtrícula 3748
Cóordenadoria das Comissões

1 .2021
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